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EMENDA (MOD!F!CAT!VA) No 5/2023

Emenda (Modificativa) no 5 ao Projeto de Lei no

4t2023.

Redija-se, assim, art. 13 do Projeto de Lei no 0412023

"Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua pubiicação, com exceção do art.7", que

entrará em vigor no dia 'Í' de julho de 2023."

Justificativa:

A alteração do art. 13 tem por objetivo inserir cláusula de vigência diferenciada para

o artigo (7") que reajusta o subsídio do Conselheiro Tutblar, conforme especifiôada na redaçâo
original da mensagem (vide justificativa da emenda n" 01).

Sala das Comissões, 17 de março de2023

Fabricio Duarte Holovka

Câinara Municipal de Pilarrila
Departanrento

Protocolo No.
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